
RANCISCO BADARÓ

Mll,lAS GEIRAIS

uG: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO BADARÓ

Decreto No 0035/20r8

E EllT D€cído oú do dêdteÍação dêÍo edotl tso

Adclino Pinhdro dc Sous€, PrêIeito Mrtrfcipd de FRANCISCO BADARÔ , estado de MINAS GERAIS, no uso dê s(§ abibdçõês leg€is, e corn b€§e na L€i Mu.icipd no
1016, de 28 de Oeze.Íbo de 2017,

DECRETA

AÍt'1" - Fica Mo no orçaírEÍrfro Gead do cüreíúe Ecrcício, un CrártoÂrlcioÍC SuCqrEíar, m dor dê R$ 163.m,00 (cêífo ê sess€Í âêbês nil re6is) deslirÉdG â
erdeÍ 6 despes6 &i)o ÍdaciqEd6:

Funcional Vdorês

OZ09-m.20.ffi.m19.30624,4.S.52 - Fictrâ: 1321 - Forúe: 1m í2m0,00

c2ú7-ú2-1O.W.W7.20$.e3.71.70 - Ficha: S'/ - Fonte: 1'12 1.mo,m

@-m5.m3.12.361.00i3.2046.3.3.s0.30 - Ficha: ,148 - Fc,te: 12 6.000,00

CZm5.m&12.361.0013.3019-4.4'S-51 - Fichâ: 465- Fqte: 147 36.000,m

02m7.ü)Z'10.301.úZl.3036.4.4.90.fl - Fichâ: 887- Fonte: 155 72mo.m

@m7.m 10.30í.0@4202533$.30 - Fichá: n7 - Fote: 156 1.800.m

íP.m5,(8.12.36'1.@13.2043.3.1-90.11 - FictE «)1 - Faie: 118 25.m,m

úZ@7.c021O.§1.N27.2079.31.S.11 - Fictâ 8'11 - FoÍne: '102 8.600,o

Totd 16t000,m

AÉ 2 - Os recursc p€Ía dendêÍ patê do presente cÍríito, rE \ãlo. de RS í63.000,m (ceÍío ê sesseírta ê tIês rÍÍl reais), êprados de acoró cdn o artigo 43, p€.rt rafo 1',

iftciso lll, dâ Ld F€deral no. 4.320,8t, dêaoÍrerão do cricdaÍrEnto pêrcial ou taÍd d6 seg üntês dotaçõ6

Fundond ValoÍ€s

(P.009.@.20.608.m19.367.4.4.90.52- Ficha: 1307- Foíüe: 124 12(m,00

e@7.ú21O.Y2.W7.2@.3371.70- Ficha: 966- FÚlte: 1@ 1.@,m

02m5.m312.361.m13.2{116.3.3.9030 - Ficha:447 - Fmte: 119 2@,m

Cr2m5.06- 12.361 .m13.20{6.3.3.S.30 - Ficha: 449 - Fontq 1,15 4.m0.00

ü2.m5.00112.361 .(1013.30'19.4.4.90.51 - Fichâ: 4@ - Fohtê: í 01 4_mo,m

02m5.0(B.12.361.m13.3019-4.4.90.5i - Ficl|a: 4tB - Fonte: 119 13-000,00

0200í0m. í2.3fi.mí3.3019.4.4.90.5í - Ficha:4ôí - F6te: 12. 19.m0,@

02@7-m210.30í.m27.3096.44.S0.52 - Fictlâ: 886 - Foíúê: 154 72m0,00

@.007.q}zí0.301.m24.2075.3.490-30 - Ficha Z4- Fnúe: 1@ 1.800.m

azú5.m3.12.361.ml3.2043.3.1.9.'11 - Ficlla: 3s2 - Fonte: 1'19 250m,00

emz0@.10.«)r.0027.2079.3.í.90.1l - FiclÉ: 812 - Foote: 144 &m,00
TotJ Í6aom,m

Art 3P - Esb Decr€to ta eÍn ügq na dab de sua Êlricação.

FRA{clscO BA)aÓ - i/G, 06 de Ágosto dê 20í8

Pinhêiro dê Sousa
Prefeito Àfunicipal


